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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL.

Processo: nº 075/2025


           Protocolo: 14 de maio de 2025.
Matéria: PL 61/25                                     
           Autor: Poder Executivo
Relatora: Paulo Sattler


           Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Institui a obrigatoriedade da microchipagem de cães e gatos para a identificação e registro no Município de Três Passos e dá outras providências

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:
Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 61/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 19/05/2025.
Solicitou-se orientação técnica, a qual a concluiu que o Projeto de Lei nº 61/2025 trata de matéria de legítimo interesse local e se encontra plenamente inserido na competência legislativa do Município de Três Passos. A iniciativa está em harmonia com os princípios constitucionais e com a legislação federal, estadual e municipal vigente, não havendo vício de iniciativa nem inconstitucionalidade formal ou material aparente. Recomenda-se apenas a revisão da técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar nº95, de 26 de fevereiro de 1998.
O PL poderá seguir no rito ordinário conforme esclarecido no Ofício GAB nº 088 (..sob o aspecto da técnica legislativa, o referido projeto atende os requisitos e adequada estrutura normativa, inclusive no tocante ao rito ordinário, estando apto para tramitação regular do âmbito deste Legislativo.), porém com as demais alterações recomendadas pela Orientação Técnica desta casa legislativa, que poderão ser realizadas na redação final da proposição.
Por fim, o vereador Paulinho, sugeriu que o Executivo prestasse esclarecimentos sobre algumas dúvidas relacionadas ao projeto. Em resposta, foi recebido o ofício nº GAB 92, que apresenta informações sobre o levantamento/estimativa da quantidade de cães e gatos no município, bem como sobre os valores referentes à microchipagem, indicando se será realizada gratuitamente pela SeMMA ou, alternativamente, por Unidade Registradora, com pagamento particular pelo munícipe. Também foi questionada a existência de previsão orçamentária ou estimativa de impacto financeiro para o custeio da medida.
O parecer já havia sido favorável por parte da Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social na reunião do dia 06/06/2025. 

Não houve apresentação de emenda por parte dos vereadores. 
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação.
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, e com os esclarecimentos feitos no ofício GAB nº 092, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição

Sala das Comissões, em 26 de junho de 2025. 
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